Voto em separado

Nos termos da legislação, apresentamos o presente Voto em Separado divergente do Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei nº. 56/2001 e suas emendas: 

Emenda nº. 15 – Nossos problemas ambientais tem sido denunciados pelos principais meios de comunicação da região, a subordinação do Departamento do Meio Ambiente ao Departamento de Obras e Serviços, mostra o desrespeito que a atual administração tem com os problemas ambientais de Cordeirópolis, um profissional competente e uma política ambiental séria teria melhores resultados. Quanto ao argumento do aumento das despesas com o Departamento não é verdadeiro, pois o custo do transporte do lixo para as outras cidades e o custo de recuperação das áreas contaminadas é muito maior. 

Assim diz a Constituição Federal: 

“Art. 225 – Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

(...)

VI – promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente;

(...)

§ 3º. – As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, as sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados”. 

Emenda nº. 21 – A instalação do posto de Guarda Municipal no Bairro do Cascalho, com especialização da Patrulha Rural, não está contemplado no Plano Plurianual, esta reivindicação vem dos moradores e produtores rurais do Bairro do Cascalho, pois com a vinda de novas rodovias que cortam o bairro torna-se urgente o aumento da guarda e do patrulhamento rural especializado, inclusive com treinamento específico para os guardas. 

Emendas nº. 20 e 19 – Instituição de data-base, abono salarial – O maior patrimônio de uma empresa é seu empregado, também se aplica ao funcionalismo público, o maior patrimônio da Prefeitura, portanto, investir na qualificação profissional e na reposição salarial é investir no patrimônio, além de se fazer justiça. A contratação indiscriminada de empreiteiras é uma forma de desvalorizar o funcionalismo; a emenda teria por objetivo tornar o funcionário público motivado e valorizado. 

Emendas 10 e 11 – Rodovias e estradas vicinais – O abandono das estradas vicinais tem sido a reclamação dos produtores rurais, tal abandono acarreta prejuízos aos produtores com a distribuição da safra agrícola. 

Emendas nº. 23 a 28 e 30 – É dever da família, da sociedade, do Estado assegurar a criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à saúde, a alimentação, à educação, ao lazer, a profissionalização, a cultura, à dignidade, a liberdade e a convivência comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (Estatuto da Criança e do Adolescente).

“É preciso chegar antes que

Uma criança se torne

Um boletim de ocorrência

Um processo judiciário

Um dossiê médico

Um caso psicológico

Uma notícia de jornal ou

Um corpo no necrotério.” (Obra Social Dom Bosco). 

Conforme a legislação do SUS, cujo fundamento é a prevenção à doença, saúde não é apenas estar bem fisicamente, mas ter acesso a qualidade de vida. 

A atenção à criança e ao adolescente se desenvolvida por equipe multidisciplinar, através de atividades que levem ao desenvolvimento do potencial físico e emocional dos mesmos, contribuirá para atingir de forma mais concreta o objetivo da inclusão dos mesmos na sociedade. Trabalhando a auto-estima de diversas formas lúdicas que consolidem na criança e no adolescente o desejo de viver e amar; tendo uma perspectiva de futuro, com direitos e oportunidades iguais, valorizarão, assim as suas vidas e a vida de todas as pessoas. 

Através da equipe multidisciplinar, da estruturação de áreas de lazer, nos respectivos bairros, suas vidas terão conotação de acolhimento, de cuidado de contemplação enquanto cidadão. A medida que os bairros vão se transformando em locais com infra-estrutura, com uma paisagem bonita, se tornam um lugar agradável de se viver, isso traz harmonia e qualidade de vida, e as crianças mais felizes. 

O resgate da auto-estima da criança e do adolescente passa pelo desenvolvimento da arte em todos os seus sentidos, e isso só poderá ocorrer com a valorização dos profissionais já existentes e a implantação da equipe multidisciplinar. 

Atendimento ao adolescente infrator

Conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente o município precisa garantir a recuperação de suas crianças no próprio município, em vez de mandá-las para outras instituições fora da cidade como a FEBEM, onde vai estar longe da família e da comunidade. 

Equipe multidisciplinar nas escolas

Como as questões que envolvem a criança e o adolescente perpassam a questão social, considerando que o adolescente requer uma atenção especial para poder compreender e saber lidar com todas as transformações que vivem, a equipe multidisciplinar também tem importância fundamental nas escolas, principalmente a assistente social e a psicóloga, para contribuir em parceria com os demais profissionais da área de educação no sentido de lidar com as mais variadas situações vivenciadas e sofridas na sala de aula no dia a dia; as quais estão extremamente ligadas à convivência familiar, à história de vida e os sonhos de cada indivíduo. 

Combate às carências nutricionais

Conforme as Lei nº. 8080 e 8142, que trata do SUS, onde a pessoa deve ser assistida de forma integral e com equidade, além das atividades desenvolvidas pela comunidade, o município ampliar o programa de combate às carências nutricionais, na clientela atendida como também formas de combate à subnutrição, como a cesta de hortifrutigranjeiros semanal de 5 kg, onde, através de Vale, a família possa estar adquirindo os produtos de sua livre escolha, para complementar a alimentação. 

Também o trabalho ser acompanhado com a visita de nutricionista para averiguar o desenvolvimento seja de crianças, gestantes, idosos e portadores de doenças. 

As pessoas que passam fome ou estão doentes, não precisam apenas comer para se sentirem melhor, precisam de alimentos que tenham proteínas que ajudem a crescer; precisam de frutas e legumes, arroz, pão, batatas, e outros para dar energia. Sem a combinação equilibrada as pessoas adoecem. Se não puder recuperar o vigor de seu organismo lenta e cuidadosamente com os alimentos adequados, podem entrar em estado de inanição ou morrer. No caso específico da criança, comprometer todo o seu desenvolvimento psicomotor. 

Acompanhamento e avaliação do atendimento na hora do parto

Se importante é o suporte à criança e ao adolescente, fundamental também a saúde da mãe na assistência ao pré-parto, parto e pós-parto. Por isso, é de responsabilidade do município acompanhar o atendimento e os procedimentos médicos realizados pelos hospitais vinculados ao SUS, garantido a dignidade da gestante na hora do parto e para que a criança tenha garantia do direito à vida e principalmente a um desenvolvimento saudável, buscando, cada vez mais, a responsabilização do profissional responsável pelo parto. Em estudo efetuado por entidades que cuidam de crianças excepcionais, grande porcentagem de crianças têm problemas de ordem de alimentação insuficiente da gestante, a não-realização de pré-natal na rede, erro médico e outros, sendo uma porcentagem pequena na formação do feto. 

Atendimento à mulher

Sendo as mulheres parte significativa da população no município, devido à violência doméstica que existe independentemente da classe social, todas têm direito ao atendimento a qualquer hora do dia ou da noite. E o atendimento, além de significar proteção e acolhimento para a mulher e mãe também significa proteção e atendimento às crianças que encontram apoio na Casa Aberta, num momento crucial de suas vidas, de traumas e sofrimentos, dando condições para refazerem suas vidas enquanto ficam longe do agressor. E, mais ainda, podendo, através de equipe multidisciplinar, tratar também o pai/marido, trabalhar a mudança de comportamento e relacionamento com a família. Este tipo de atendimento ajudaria em muito a prevenção à criança de situação de risco, pois estaria salvaguardada da violência. 

Ainda que sendo uma reivindicação ao Estado a Delegacia da Mulher, o município precisa contribuir com sua parte para montar a estrutura necessária na viabilização do projeto. 

Educação – Emendas nº. 32 e 33 – Construção de escola no Jardim Cordeiro e Eldorado.

A demanda para o ensino fundamental é cada vez maior. A escola funcionando no bairro facilita a vida da mãe e da criança, bem como leva ao desenvolvimento de projeto específico para aquela realidade. 

Em resumo, somos pela aprovação do projeto, das emendas citadas no Parecer da Comissão e pelas citadas acima. 

Sala das Comissões, 25 de outubro de 2001.
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